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PREFEITLIRA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ESTADO DE SERGIPE

PARECER N9 2OU2O23 - PGM

REFERENCIA: Pregão Presencial ne 001/2023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social

I- RELATORIO

Trata o presente processo de procedimento licitatório, instaurado na modalidade
Pregão Presencial np 00112023, tendo como objeto a aquisição eventual de água e gás de

cozinha visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Vieram os presentes âutos de processo de licitação instruídos com todos os

documentos administrativos necessários, ressaltando-se a presença dos principais

documentos, quais sejam: requerimento e demandâs das Secretarias do Município de

Riachuelo, cotação de preço, termo de referência, autuação do presente processo, bem

como a devida minuta para análise.

E o breve relatório

II- DO DIREITO

Pelo que aflora do procedimento inicial, o certame licitatório decorre com

regularidade, clareza e legitimidade nos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alterações,

conforme a seguir.

A Lei ns LO52O/O2 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços

comuns. Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de licitação

cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação, o
pregão, nos termos do que dispõe o caput do artigo primeiro, da Lei ne 10.52O/O2, destina-

se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que sejâ o valor estimado para a

contratação.
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Nos termos da consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de utilização

da modalidade pregão presencial para a contratação do objeto ora mencionado.

A proposto tem Íundomento jurídico nos diplomos legois, o sobet: Pregão é o

nova modolidode de licitoção, regulodo pelo Lei 70.520, de 17.7.2002, cujo o
emento: "lnstitui, no ômbito do União, Estodos, Distrito Federul e Municípios,

nos temos do ort. 37, XXl, do Constituição Federol, modolidode de licitação

denominodo pregão, pora oquisição de bens e serviços comuns. Nos temos do

citodo diploma, considerom-se bens e serviços comuns aqueles cujos podúes

de desempenho e quolidode possom ser objetivomente delinidos no editol, pot
meio de especilicoções usuais no mercodo. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitoção e

Contrdto Administrotivo. 74 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 130-104).

O § único do art. 1s da Lei Federal nq. 10.520, de 17 de julho de 2002, assim

preleciona:

Portanto, a modalidade pregão presencial poderá ser utilizada para a

contratação do objêto ora mencionado.

O ort. 38, § único do Lei Federol ne, 8.666, de 27 de junho de 7993, ossim

prcleciono: Art. 38 (...) § único: As minutos de editais de licitação, bem como os

dos controtos, ocordos, convênios ou ojustes devem ser previomente

exominodos e aprovodos por ossessorio jurídica da Administroção. (Redoção

dada pela Lei ne. 8,883, de 7994).

Os autos do processo em questão estão acompanhados pelo Termo de

Referência, contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do certame,

havendo uma suficiente descrição do que se pretende contratar. Constam, ainda,

orçamentos prévios para verificação dos preços comuns praticados no mercado, declaração

de previsão orçamentária, despacho da autoridade competente e autuação.

III

Art. 7e - Poro oquisição de bens e serviços comuns, poderá ser odotodo o
licitoção na modolidode de pregão, que será rcgido pot esto Lei. Consideram-se

bens e serviços comtrns, pora os fins e efeitos deste ortigo, oqueles cujos

podrões de desempenho e quolidode possom ser objetivomente definidos pelo

edital, por meio de especificoções usuois no mercodo.
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No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise da Procuradoria

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração Púb lica.

Quanto a análise legal, temos que o presente processo consta também a minuta

do edital indicando as exigências constântes do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4e da Lei

I0.52O/7OO2, bem como a documentação que os interessados deverão apresentar para

serem considerados habilitados.

Verificando o edital, pode-se observar que o mesmo seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei 10.520/2OO2, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

l- Definição do objeto de forma clara e sucinta;

ll- Local a ser retirado o edital;

lll- Local, data e horário para abertura da sessão;

V - Critérios para julgamento;

Vl - Condições de pagamento;

Vll - Prazo e condições paÍa assinatura do contrato;

Vlll - Sanções para o caso de inadimplemento;

lX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Examinada a minuta referida e encartada nos presentes autos, devidamente

rubricadas, entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei ne L0.520/O2 e

subsidiaria mente a Lei Federal ns 8.666/93, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações. Não detectando

nenhuma irregularidade ou contrariedade à legislação pertinente, pelo que exaro aprovação

ao referido edital, para competente publicação e trâmite do processo licitatório.
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Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades que

possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais que regem a

matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo

54 e seguintes da Lei n.q 8.666/93, tendo o art. 55, da referida norma, previsto quais são as

cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos

adm inistrativos, sendo as seguintes:

I - o ohjeto e seus elementos caroderísticos;

ll - o regime de execução ou o formo de fornecimento;

lll - o prcço e os condições de pagdmento, os critérios, ddto-base e

periodicidode do reoiustdmento de Neços, os critérios de otualizoção

monetária entre o doto do odimplemento dos obrigoções e a do efetivo

pogomento;

lv - os prazos de início de etopos de execução, de conclusão, de entrego, de

obsentoção e de recebimento definitivo, conforme o coso;

V - o crédito pelo quol correrá o despeso, com a indicoção do clossiftcoçõo

luncional progromótica e da categorio econômica;

Vl - as gorontios oferecidos poro dsseguror suo pleno execução, quondo

exigidos;

Vll - Os direitos e os responsobilidodes dos portes, as penolidodes cobíveis e os

volores dos multos;

vllt - os cosos de rescisão;

lX - o reconhecimento dos direitos do Administração, em coso de rescisão

odministrotivo previsto no ort. 77 desto Lei;

X - as condições de importoção, o doto e a taxo de cômbio poro conversõo,

quondo for o caso;
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Xl - o vinculoção oo editol de licitoção ou oo temo que o dispensou ou o
inexigiu, oo convite e à proposto do licitonte vencedor;

Xll - o legisloçõo oplicável à execução do controto e especiolmente aos cosos

omissos;

Xlll - o obrigação do controtodo de monter, duronte todo o execução do

contruto, em compatibilidode com os obrigoções por ele ossumidos, todos os

condições de hobilitoção e quolificoção exigidas nd licitação.

§ le (VETADO).

§ 2e Nos controtos celebrados pelo Administroção Público com pessoos físicas
ou jurídicos, inclusive aquelos domiciliodas no estrongeirc, deve , constat

necessoriomente cláusula que declare competente o loro da sede da

Administroção poro dirimir quolquer questão conüotuol, solvo o disposto no §
6e do drt. 32 desto Lei.

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compôe os

presentes autos, a Comissão de Licitação obedeceu, in cosu, aos princípios da supremacia do

interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao

princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal ns.8.666, de 21

de .junho de 1993 e na Lei ne. tO.52Ol2OO2, entende-se que a Administração Pública poderá

adotar a modalidade de Licitação Pregão Presencial, encontrando-se o edital em

consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citada, razão pela qual se encontra

aprovado por esse departamênto jurídico.

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza
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A minuta do contrato, por sua vez, segue todas as cautelas recomendadas pela

legislação vigente.
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eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente

opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n"

2935/2OLl, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17105/2011).

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE, 19 de iunho de 2023.

Victor Menezes Martins Cardoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931
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